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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 073/2021 

De 14 de junho de 2021 

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 6.200,00. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade ao disposto no Art. 7º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 
2.247/2021, de 04 de janeiro de 2021: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica aberto no presente exercício financeiro o crédito adicional 

no valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) suplementar às 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Despesas Correntes 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS-CIVIL-15 R$ 4.200,00 

3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO-17 

R$ 2.000,00 

SUBTOTAL R$ 6.200,00 

 
TOTAL R$ 6.200,00 

 

Art. 2° A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á através de 

recursos provenientes da anulação, em igual importância, das seguintes 
dotações: 

 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Despesas Correntes 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSO-19 

R$ 2.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO-23 R$ 500,00 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSO-24 

R$ 500,00 

SUBTOTAL R$ 3.000,00 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Despesas Correntes 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSO-53 

R$ 1.200,00 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSO-55 

R$ 2.000,00 

SUBTOTAL R$ 3.200,00 

 
TOTAL R$ 6.200,00 

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 
CÂMARA, em 14 de junho de 2021. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

 Secretário de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 
 

PORTARIA Nº 089/2021 

De  14  de junho  de 2021 
 

= NOMEIA MEMBROS PARA A COMISSÃO 

DE AVALIAÇÃO  DE PROCESSO SELETIVO 
PARA  PSCICOPEDAGOGA  = 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais: 

                                          RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR os seguintes membros abaixo descrito, para 

oficialização da Comissão de Avaliação de Processo Seletivo para 
contratação de Psicopedagoga. 

 
NOME FUNÇÃO  

João Carlos Fornari Secretário de Administração 

Natalia da Silva Mentz Diretora de Administração 

Carla Andrea P.Cunha Agente Administrativo 

 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria será retroativo a 03 de junho de 2021. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 14 de 
junho de 2021. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário de Administração 

 
 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato nº:  135/2021 

 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: DILAMAR AVILA DE AZEREDO ME. 

Objeto: Aquisição de porta de vidro destinada a unidade de ESF 2 – 
localizada na vila popular. 

Solicitante: Secretaria de Saúde. 
Valor: 1.386,00. 

Data da assinatura: 15/06/2021. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 120/2021. 

 
EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DE 

CONTRATO 
 

Assunto: Termo de cancelamento de contrato 
nº88/2021. Partes: Município de General Câmara e 
a empresa Pedro Ramé Neto ME. Procedimento 
Licitatório: Dispensa de Licitação por limite 
n°125/2021. Justificativa: Solicitação de 
cancelamento durante a fase interna do processo.  

 

 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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